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Autorização para Supressão Vegetal a partir de 10 
árvores SEUMA SEUMA 

Autorização para Manejo de Fauna - Levantamento  SEUMA SEUMA 

Autorização para Manejo de Fauna - Resgate / 
Afugentamento  

SEUMA SEUMA 

Cadastro de Caminhão SCSP SCSP 

GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS 

Dispensa de Abrigo de Resíduos Sólidos SEUMA SEUMA 

Aprovação Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos - Isenção  SEUMA SEUMA 

Aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos  SEUMA SEUMA 

UTILIZAÇÃO SONORA 

Autorização Especial de Utilização Sonora para 
Estabelecimentos - Isenção  SEUMA SEUMA 

Autorização Especial de Utilização Sonora para 
Estabelecimentos SEUMA SEUMA 

Autorização Sonora para Eventos SEUMA SEUMA 

Autorização de Funcionamento da Propaganda 
Volante SEUMA SEUMA 

SANITÁRIA 

Licença Sanitária - Isenção  SMS SMS 

Licença Sanitária de Baixo Risco  SMS SMS 

Licença Sanitária de Baixo Risco - Renovação SMS SMS 

Licença Sanitária de Alto Risco  SMS SMS 

Licença Sanitária de Alto Risco - Renovação SMS SMS 

*** *** *** 
 

DECRETO Nº 14.336, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
Institui a plataforma Fortaleza 
Digital, dispõe sobre a oferta e 
integração de serviços públicos 
digitais e de dados, no âmbito 
dos órgãos e das entidades da 
administração pública munici-
pal direta, autárquica e funda-
cional, e dá outras providên-
cias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. CONSI-
DERANDO as disposições das Leis Federais nº 12.965/2014 e 
nº 13.460/2017. CONSIDERANDO a necessidade de dar conti-
nuidade à transformação digital de serviços públicos e aplicar 
soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 
procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melho-
res condições ao compartilhamento de dados. CONSIDERAN-
DO o êxito do Programa Fortaleza Online que tem por finalida-
de simplificar processos que sobrecarregam a administração 
pública, empresas e cidadãos, eliminando formalidades e bar-
reiras burocráticas. CONSIDERANDO a importância de implan-
tação de novas tecnologias visando garantir agilidade, transpa-
rência, eficiência e segurança, a fim de fazer valer os direitos e 
deveres do cidadão. CONSIDERANDO o interesse em utilizar 
as ferramentas de tecnologia e inovação como estratégia para 
desburocratizar a Administração Pública e torná-la mais célere, 
buscando ganhos de produtividade, redução de despesas e 
otimização de resultados. CONSIDERANDO as dimensões da 
cidade de Fortaleza e a necessidade de reduzir as distâncias 
físicas, popularizando informações e integrando as demandas 
da população aos serviços públicos prestados, a fim de evitar o 
paralelismo de ações empreendidos atualmente para proble-
mas comuns, além de melhorar o ambiente de negócios e 
estimular a inovação na área. CONSIDERANDO a visão de 
futuro do Fortaleza 2040 relacionada ao desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico que propõe que Fortaleza seja uma cidade 

inteligente e inovadora, capaz de produzir e usar o conheci-
mento para a melhoria do bem-estar de seus habitantes.     
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Art. 1º - Fica criada a Plataforma Fortaleza Digital 
com o objetivo geral de simplificar ao usuário a solicitação, a 
prestação e o acompanhamento de serviços públicos, por meio 
da estruturação de canais digitais padronizados e integrados 
bem como sua infraestrutura de dados e serviços em âmbito 
municipal. Art. 2º - A Plataforma do Fortaleza Digital tem como 
objetivos específicos: I - facultar aos cidadãos, às pessoas 
jurídicas e a outros entes públicos a solicitação e o acompa-
nhamento dos serviços públicos sem a necessidade de atendi-
mento presencial; II - implementar e difundir o uso dos serviços 
públicos digitais aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros 
entes públicos, inclusive por meio de dispositivos móveis; III - 
disponibilizar, em plataforma centralizada, mediante o nível de 
autenticação requerido, o acesso às informações e a prestação 
direta dos serviços públicos; IV - facilitar as solicitações, a 
prestação e o acompanhamento dos serviços públicos, com 
foco na experiência do usuário; V - dar transparência à execu-
ção e permitir o acompanhamento e o monitoramento dos ser-
viços públicos; VI - ter única conta corporativa em lojas de 
dispositivos móveis que vise a reunião de aplicativos que ofe-
recem serviços municipais; VII - definir padrões de gestão de 
projetos, desenvolvimento, integração e identidade visual aos 
serviços ofertados pela plataforma; VIII - mapear e gerenciar os 
serviços e dados provenientes das bases de dados corporati-
vas e de terceirizadas; IX - promover a atuação integrada e 
sistêmica entre os órgãos e as entidades envolvidos na presta-
ção dos serviços públicos; X - disponibilizar espaços físicos, 
equipamentos e monitoria ao cidadão, a fim de que possa utili-
zar os serviços públicos ofertados pela plataforma. Art. 3º - 
Para os fins deste Decreto, considera-se: I - serviço público 
prioritário - ação estratégica que possa ser executada por meio 
digital para atender demandas relevantes da sociedade, devi-
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damente justificada pelo órgão interessado e deliberada pelo 
Comitê Gestor. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
 Art. 4º - A Plataforma Fortaleza Digital reger-se-á 
pelos seguintes princípios: I - simplicidade; II - transparência; III 
- eficiência; IV - foco nas necessidades da sociedade; V - segu-
rança e privacidade; VI - inovação; VII - dinamismo; VIII - inclu-
são social; IX - publicidade; X - economicidade; XI - integração. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA 

  
 Art. 5º - A Plataforma Fortaleza Digital será regi-
da por um Comitê Gestor, de caráter deliberativo, e por um 
Órgão Executor. § 1º - O Comitê Gestor reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez ao mês e extraordinariamente, conforme a 
conveniência e relevância de discussão de assuntos de inte-
resse do Comitê. § 2º - As reuniões serão convocadas pelo 
representante do órgão que presidirá o Comitê e poderão ser 
realizadas de forma presencial ou virtual, com a devida com-
provação dos atos deliberados. § 3º - O quórum de reunião e 
de aprovação do Comitê Gestor é de dois terços dos seus 
membros. § 4º - O serviço público prioritário a ser apreciado 
pelo Comitê Gestor poderá ser pautado por um de seus mem-
bros ou por órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta do município. § 5º - O serviço público prioritário a ser apre-
ciado pelo Comitê Gestor deverá vir acompanhado de Parecer 
Técnico do Órgão Proponente, incluindo descrição do serviço e 
justificativa e a Análise de Viabilidade Técnica de implantação 
emitida pelo Órgão Executor do Fortaleza Digital. § 6º - Os 
serviços públicos prioritários aprovados pelo Comitê Gestor 
passarão a compor a Plataforma Fortaleza Digital. Art. 6º - O 
Comitê Gestor da Plataforma Fortaleza Digital será constituído 
por 07 (sete) membros titulares e respectivos suplentes, com a 
seguinte composição: I – Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão – SEPOG; II - Secretaria Municipal de 
Governo – SEGOV; III – Fundação de Ciência, Tecnologia e 
Inovação de Fortaleza – CITINOVA; IV – Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Meio Ambiente – SEUMA; V – Secretaria    
Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SCSP; VI – 
Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN; VII – Instituto de 
Planejamento de Fortaleza - IPLANFOR. § 1º - O Comitê Ges-
tor poderá convidar outros órgãos e entidades da administra-
ção pública direta, autárquica e fundacional para participar de 
suas reuniões. § 2º - A função de membro do Comitê não será 
remunerada, sendo, porém, considerada serviço de natureza 
relevante. Art. 7º - O Comitê Gestor será presidido pela Secre-
taria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão –     
SEPOG, que assumirá a função de secretaria executiva, res-
ponsável pelas convocações e registros das reuniões. Art. 8º - 
A Fundação de Ciência, Tecnologia e Inovação de Fortaleza – 
CITINOVA será o Órgão Executor e terá por objetivo criar e 
gerenciar a plataforma Fortaleza Digital, por meio de equipe 
técnica, exclusivamente, dedicada. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
 Art. 9º - São competências dos membros do 
Comitê Gestor: I – discutir e votar todas as matérias submeti-
das ao Comitê Gestor; II – dar apoio ao Órgão Executor no 
cumprimento de suas atribuições; III – solicitar ao Presidente 
do Comitê Gestor a convocação de reunião extraordinária para 
apreciação de assuntos urgentes e relevantes; IV – propor a 
inclusão de matéria na pauta das reuniões; V – desenvolver, 
em sua respectiva área de atuação, todos os esforços no sen-
tido de implementar os objetivos assumidos; VI – deliberar 
sobre os serviços prioritários a serem inseridos na Plataforma 
Fortaleza Digital. Parágrafo Único - O Comitê Gestor poderá 
convidar especialistas para subsidiar o entendimento sobre os 
serviços públicos prioritários pautados nas reuniões. Art. 10 - 

São competências do Órgão Executor: I – desenvolver e ge-
renciar a Plataforma Fortaleza Digital; II – criar conta corporati-
va em lojas de dispositivos móveis para reunir todos os aplica-
tivos que ofereçam serviços municipais; III – auxiliar na integra-
ção de um serviço público prioritário, quando demandado pelo 
Comitê Gestor; IV – elaborar Análise de Viabilidade de disponi-
bilização de serviço público prioritário proposto na Plataforma 
Fortaleza Digital; V – articular-se com o órgão proponente do 
serviço público prioritário, para a realização de eventuais ajus-
tes; VI - cadastrar e atualizar as informações dos serviços pú-
blicos oferecidos na Plataforma Fortaleza Digital. VII - adotar a 
ferramenta de solicitação e acompanhamento dos serviços da 
Plataforma, por meio da integração de seus sistemas de aten-
dimento e protocolo; VIII - adotar o mecanismo de acesso da 
Plataforma na totalidade dos serviços públicos digitais à medi-
da que os níveis de identificação e acesso contemplarem os 
requisitos mínimos de segurança exigidos pela natureza de 
cada serviço; IX - monitorar e propor ações de melhoria nos 
processos dos serviços públicos prioritários da Plataforma 
Fortaleza Digital, com base nos resultados da avaliação de 
satisfação dos usuários dos serviços; X - não é de competência 
do Órgão Executor desenvolver os serviços e sistemas dos 
demais órgãos a serem inseridos na Plataforma Fortaleza Digi-
tal; XI – integrar as bases de dados devidamente padronizadas; 
XII - Propor um Barramento de Dados e Serviços, bem como as 
ações estruturadas para a sua implementação. 
 

CAPÍTULO V 
PLATAFORMA FORTALEZA DIGITAL 

 
 Art. 11 - Compõem a Plataforma Fortaleza Digi-
tal: I - o Portal de Serviços Fortaleza Digital, disponível em 
www.digital.fortaleza.ce.gov.br, sítio eletrônico oficial para a 
veiculação de informações e o acesso a serviços públicos digi-
tais; II - o mecanismo de acesso digital único do usuário aos 
serviços públicos prioritários, com nível de segurança compatí-
vel com o grau de exigência, natureza e criticidade dos dados e 
das informações pertinentes ao serviço público solicitado; III - a 
ferramenta de solicitação e acompanhamento dos serviços 
públicos prioritários, com as seguintes características: a) apre-
sentação e identificação dos serviços públicos e de seus requi-
sitos e etapas; b) solicitação eletrônica dos serviços; c) agen-
damento eletrônico, quando couber; d) acompanhamento das 
solicitações por etapas; e e) posicionamento eletrônico, quando 
couber; IV - a ferramenta de avaliação da satisfação dos usuá-
rios em relação aos serviços públicos prestados; e V - o painel 
de monitoramento do desempenho dos serviços públicos pres-
tados, com, no mínimo, as seguintes informações para cada 
serviço, órgão ou entidade da administração pública municipal: 
a) volume de solicitações; b) tempo médio de atendimento; c) 
grau de satisfação dos usuários d) receita do serviço, se hou-
ver. VI - o módulo de integração de dados e serviços que serão 
responsáveis pela distribuição de dados corporativos entre os 
órgãos da prefeitura. Art. 12 - Caberá ao órgão/entidade inte-
ressada submeter à Presidência do Comitê Gestor projeto com 
proposta de serviço público prioritário à plataforma, o qual 
deverá conter: I - título; II - órgãos envolvidos com o serviço; III 
- objeto; IV - objetivo do serviço; V - justificativa técnica; VI - 
público alvo; VII - fluxo atual do serviço; VIII - fluxo proposto; IX 
- origem e valor dos recursos que suportarão as despesas; X - 
declaração orçamentária e financeira do ordenador de despe-
sa, indicando a respectiva dotação orçamentária; XI - anuência 
de todos os órgãos envolvidos com o serviço; 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 13 - Eventuais omissões serão sanadas pelo 
Comitê Gestor da Plataforma Fortaleza Digital por meio de 
resoluções. Art. 14 - Todos os órgãos e entidades do município 
de Fortaleza deverão prover informações pertinentes ao con-
junto de padrões definidos pelo órgão executor, sobre os se-
guintes serviços digitais ao cidadão: I - Existentes e já em exe-
cução, na área de sua competência, no prazo de 30 (trinta) 
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dias, para deliberação do Comitê Gestor; II - Em fase de con-
cepção (projeto) de modo a receber previamente suporte técni-
co da equipe do Fortaleza Digital, quanto aos padrões que 
devem ser seguidos para seu desenvolvimento e posterior 
publicação (a cada novo projeto do órgão). Art. 15 - O órgão 
proponente deve disponibilizar os dados a serem integrados via 
arquitetura de serviço digital e/ou acesso a base de dados, 
quando solicitado. Parágrafo Único – Após deliberação do 
Comitê Gestor dos serviços elegíveis para a Plataforma Forta-
leza Digital, os órgãos e entidades responsáveis por estes 
serviços devem fornecer acesso administrativo aos respectivos 
sistemas de gerenciamento de banco de dados dos serviços 
elencados com suas documentações e informar, ao órgão 
executor, a localização na qual o serviço e o banco de dados 
estão disponibilizados. Art. 16 - A Secretaria Municipal de  
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG e a Fundação 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Fortaleza – CITINOVA 
poderão editar normas complementares para o cumprimento do 
disposto neste Decreto. Art. 17 - Este Decreto entra em vigor 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em Fortaleza, 12 
de dezembro de 2018. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 060/2018 - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Artigo 3º, § 3º do Decreto Nº 13.297, de 10 de fevereiro de 
2014, e publicado em 11 de fevereiro de 2014. RESOLVE, 
reconhecer a dívida correspondente a importância de                     
R$ 675,62 (Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e 
Dois Centavos), referente a indenizações rescisórias do perío-
do de 01/09/2013 a 31/12/2016, em favor do credor abaixo 
especificado:  
 

CREDOR VALOR RECONHECIDO (R$) 

SISLEYANNE MARTINS 
R$ 675,62 (Seiscentos e Setenta e Cinco 

Reais e Sessenta e Dois Centavos) 

TOTAL R$ 675,62 
 
Devendo, o dispêndio correr por conta da Dotação Orçamentá-
ria 04.122.0001.2195.0001, Elemento de Despesa 31.90.94, 
Fonte 0101 – Indenizações Rescisórias, consignadas ao Gabi-
nete do Prefeito de Fortaleza, pelo Orçamento Vigente.        
SECRETARIA EXECUTIVA DO GABINETE DO PREFEITO DE 
FORTALEZA, em 20 de dezembro de 2018. Pedro César da 
Rocha Neto - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO 
PREFEITO. 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO CONVÊNIO N° 09/2017 - 1.     
NATUREZA DO ATO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 09/2017, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal ROBERTO CLÁUDIO        
RODRIGUES BEZERRA, com a pessoa física FRANCISCO 
GOMES NEVES, portador do RG nº 9200204511, CPF nº 
061.440.553-04, residente à Rua 001, bairro Barra do Ceará, 
CEP: 60.330-065, Fortaleza-CE, doravante denominado CON-
VENENTE, pelas cláusulas e condições seguintes: 2. OBJETI-
VO: O CONVENENTE assume a responsabilidade pela realiza-
ção das melhorias urbanas na PRAÇA HERMES PEREIRA, 
LOCALIZADA NO ENCONTRO DAS RUAS 01/03 E 04/05, 
BARRA DO CEARÁ, descrito no Anexo I deste Convênio, sem 
que para tanto haja qualquer contrapartida financeira ou de 
qualquer outra maneira por parte do Município de Fortaleza, 
sendo tais melhorias consideradas contribuição gratuita para o 
interesse público; O presente CONVÊNIO não confere ao 
CONVENENTE qualquer concessão, permissão ou autorização 
de uso privativo do bem público, mantendo o logradouro onde 
serão realizadas as melhorias urbanas sua destinação própria, 
remanescendo o Poder Público com a propriedade e a posse, 
tanto direta quanto indireta; Todas as despesas de instalação, 

manutenção e operação do presente Convênio ocorrerão às 
expensas exclusivas do CONVENENTE. 3. LOCAL E DATA: 
Fortaleza, 31 de maio de 2017. 4. FUNDAMENTAÇÃO: Este 
convênio fundamenta-se no artigo 83, XII, e art. 112, da Lei 
Orgânica do Município, no Decreto Municipal nº 13.397, de 07 
de agosto de 2014, e no Processo Administrativo nº 
16022/2017 - PMF; Os casos omissos serão decididos por ato 
administrativo do Prefeito Municipal, ouvida a Comissão de 
Adoção de Praças e Áreas Verdes e o Convenente. 5.        
MELHORIAS: Com a extinção do Convênio, todas as melhorias 
urbanas serão incorporadas ao patrimônio público, devendo o 
CONVENENTE retirar, em até 72 (setenta e duas) horas, as 
placas descritas na Cláusula Quarta. 6. PRAZO: O presente 
Convênio terá o prazo de até 05 (cinco) anos, período no qual 
o CONVENENTE terá que cumprir as melhorias constantes no 
Anexo I, podendo ser prorrogado segundo a conveniência e 
oportunidade do Poder Público. 7. FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, renuncian-
do as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir litígio ou controvérsia oriunda da 
execução do presente Convênio. ASSINAM: Roberto Claudio 
Rodrigues Bezerra - MUNICÍPIO DE FORTALEZA e              
Francisco Gomes Neves.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONVÊNIO N° 17/2017 - 1.    
NATUREZA DO ATO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2017, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal ROBERTO CLÁUDIO       
RODRIGUES BEZERRA, com a pessoa jurídica VILA CRECHE 
ESCOLA E ESPAÇO CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.750.681/0001-91, situada à Rua Dom Sebastião Leme, 
nº 819, bairro de Fátima, CEP 60.050-160, neste ato represen-
tada pela sócia-administradora, MARIA DE FÁTIMA LIMA-
VERDE COSTA, portadora do RG nº 95002044990 e do CPF 
nº 580.131.728-72, doravante denominada CONVENENTE, 
pelas cláusulas e condições seguintes: 2. OBJETIVO: O CON-
VENENTE assume a responsabilidade pela realização das 
melhorias urbanas na PRAÇA SÃO CRISTOVÃO, LOCALIZA-
DA ENTRE A RUA DOM SEBASTIÃO LEME E A RUA MON-
SENHOR OTÁVIO DE CASTRO, NO BAIRRO DE FÁTIMA, 
descrita no Anexo I deste Convênio, sem que para tanto haja 
qualquer contrapartida financeira ou de qualquer outra maneira 
por parte do Município de Fortaleza, sendo tais melhorias con-
sideradas contribuição gratuita para o interesse público; O 
presente CONVÊNIO não confere ao CONVENENTE qualquer 
concessão, permissão ou autorização de uso privativo do bem 
público, mantendo o logradouro onde serão realizadas as me-
lhorias urbanas sua destinação própria, remanescendo o Poder 
Público com a propriedade e a posse, tanto direta quanto indi-
reta; Todas as despesas de instalação, manutenção e opera-
ção do presente Convênio ocorrerão às expensas exclusivas 
do CONVENENTE. 3. LOCAL E DATA: Fortaleza, 25 de julho 
de 2017. 4. FUNDAMENTAÇÃO: Este convênio fundamenta-se 
no artigo 83, XII, e art. 112, da Lei Orgânica do Município, no 
Decreto Municipal nº 13.397, de 07 de agosto de 2014, e no 
Processo Administrativo nº P106785/2016 - PMF; Os casos 
omissos serão decididos por ato administrativo do Prefeito 
Municipal, ouvida a Comissão de Adoção de Praças e Áreas 
Verdes e o Convenente. 5. MELHORIAS: Com a extinção do 
Convênio, todas as melhorias urbanas serão incorporadas ao 
patrimônio público, devendo o CONVENENTE retirar, em até 
72 (setenta e duas) horas, as placas descritas na Cláusula 
Quarta. 6. PRAZO: O presente Convênio terá o prazo de até 05 
(cinco) anos, período no qual o CONVENENTE terá que cum-
prir as melhorias constantes no Anexo I, podendo ser prorroga-
do segundo a conveniência e oportunidade do Poder Público. 
7. FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará, renunciando as partes, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
litígio ou controvérsia oriunda da execução do presente Convê-
nio. ASSINAM: Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - MUNI-


